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Institui   no Calendário Oficial do Estado do Ceará a
 Semana de Conscientização sobre a Alergia Alimentar.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Fica instituída a Semana de Conscientização sobre a Alergia Alimentar, a ser realizada no mês de
abril de cada ano.

§1º A Semana de Conscientização sobre a Alergia Alimentar possui o objetivo de sensibilizar a
população do Estado do Ceará acerca do diagnóstico, tratamento e prevenção das diversas formas de
alergia alimentar.

§2º A Semana ora instituída passará a constar do Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art.2º As atividades mencionadas no artigo anterior poderão ser executadas pelo poder público estadual,
podendo para isso realizar parcerias com municípios e entidades da sociedade civil.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data desta publicação.

 

Sala das Sessões, 25 de Abril de 2019

 

 

Renato Roseno
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Deputado Estadual - PSOL/CE

 

Justificativa

 

Em abril a World Allergy Organization (WAO) e a Associação Brasileira de Alergia e Imunologia
(ASBAI) organizam evento sobre a Semana Mundial de Alergia, sendo o tema deste ano "Alergia
Alimentar: Um Problema Global".

Segundo a ASBAI, a literatura internacional mostra que cerca de 8% das crianças com até dois anos de
idade e 2% dos adultos sofrem de algum tipo de alergia alimentar, sendo mais de 170 alimentos
considerados potencialmente alergênicos, apesar de uma pequena parcela deles ser responsável por um
maior número de reações: leite, ovo, soja, trigo, amendoim, castanhas, peixes e frutos do mar.

As reações no corpo são cutâneas, gastroinstestinais orais, nas vias aéreas e cardiovasculares, podendo
serem leves ou até mais graves, comprometendo vários órgãos e havendo potencial risco de morte.

Desta forma, se faz necessário a implementação de medidas que atendam a essas pessoas, inclusive com
uma ação de conscientização que produzirá desde auxilio na melhora da qualidade de vida daqueles que
dela sofrem, como ajudando na identificação dos sintomas naqueles que ainda não foram diagnosticados,
mas enfrentam as consequências desta doença.

Por este motivo, solicito a colaboração de meus pares na aprovação da presente proposição, para que
através da Semana de Conscientização da Alergia Alimentar seja possível munir a população de
informações que favorecerão a saúde pública do Estado do Ceará.

 

Sala das Sessões, 25 de Abril de 2019

 

 

DEPUTADO RENATO ROSENO

DEPUTADO (A)
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.
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SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 289/2019

AUTORIA DO PROJETO: DEPUTADO RENATO ROSENO

EMENTA: INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
CEARÁ A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A ALERGIA
ALIMENTAR.

 

 

DO PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se Parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade
e regimentalidade, o Projeto de Lei em tablado, cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

                   

         

DO PROJETO

 

 

A presente propositura, em seus artigos, assim dispõe:
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“Art. 1º Fica instituída a Semana de Conscientização sobre a Alergia
Alimentar, a ser realizada no mês de abril de cada ano.

§1º A Semana de Conscientização sobre a Alergia Alimentar possui o
objetivo de sensibilizar a população do Estado do Ceará acerca do
diagnóstico, tratamento e prevenção das diversas formas de alergia
alimentar.

§2º A Semana ora instituída passará a constar do Calendário Oficial de
Eventos do Estado do Ceará.

Art. 2º As atividades mencionadas no artigo anterior poderão ser executadas
pelo poder público estadual, podendo para isso realizar parcerias com
municípios e entidades da sociedade civil.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data desta publicação.”

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Em sua justificativa e exposição de motivos, o Nobre Parlamentar da Proposição argumentou,
fundamentando a iniciativa de sua propositura, nos seguintes termos:

 

“Em abril a World Allergy Organization (WAO) e a Associação Brasileira
de Alergia e Imunologia (ASBAI) organizam evento sobre a Semana
Mundial de Alergia, sendo o tema deste ano "Alergia Alimentar: Um
Problema Global".

Segundo a ASBAI, a literatura internacional mostra que cerca de 8% das
crianças com até dois anos de idade e 2% dos adultos sofrem de algum tipo
de alergia alimentar, sendo mais de 170 alimentos considerados
potencialmente alergênicos, apesar de uma pequena parcela deles ser
responsável por um maior número de reações: leite, ovo, soja, trigo,
amendoim, castanhas, peixes e frutos do mar.

As reações no corpo são cutâneas, gastroinstestinais orais, nas vias aéreas e
cardiovasculares, podendo serem leves ou até mais graves, comprometendo
vários órgãos e havendo potencial risco de morte.

Desta forma, se faz necessário a implementação de medidas que atendam a
essas pessoas, inclusive com uma ação de conscientização que produzirá
desde auxilio na melhora da qualidade de vida daqueles que dela sofrem,
como ajudando na identificação dos sintomas naqueles que ainda não foram
diagnosticados, mas enfrentam as consequências desta doença.

Por este motivo, solicito a colaboração de meus pares na aprovação da
presente proposição, para que através da Semana de Conscientização da
Alergia Alimentar seja possível munir a população de informações que
favorecerão a saúde pública do Estado do Ceará.”
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Encaminhada a referida proposição legislativa em pauta à consultoria técnica, passa-se, em decorrência
das ponderações oferecidas adiante, a tecer algumas referências pertinentes no que tange aos aspectos
constitucionais, legais e doutrinários.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS INTRODUTÓRIOS

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente à organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

“Art. 18 da CF/88. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.”

 

Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, §1º, :in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.”

 

Desse modo, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis:

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;”
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Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados, como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente (citada no art. 24) e a competência exclusiva
(referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º). Dessa forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Competência, segundo José Afonso da Silva[1], a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade,é “
ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas
modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções .”

 

Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o
devido respeito, que se pretende mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos.

 

DA MATÉRIA E DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

A presente propositura vislumbra, em apertada síntese, instituir, no Calendário Oficial do Estado do
Ceará a Semana de Conscientização sobre a Alergia Alimentar.

 

Analisando o teor do projeto legislativo em exame, dessume-se, do enunciado da Lei Maior, inexistir
 – apenas e tão somente trata-se de legislação específica regulamentando a temática ora retratada

, podendo, então, o Estado exercer, em seucompetência não vedada pela Constituição Federal
território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta

.Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais

 

De início, conclui-se, nesses termos, que a matéria não esbarra em óbice constitucional que impeça sua
tramitação, possuindo o Estado do Ceará competência para legislar em torno do assunto em pauta.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS E DA NÃO CRIAÇÃO DE DESPESAS
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Importante observar, a princípio, a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a
que se refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, :ipsis litteris

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;”

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo[2].  

 

Feitos estes aportes, tem-se, , nesse interregno, que a priori o projeto em questão não fere a
[3], haja vista que não aborda tema que envolva competência indicada ao Governador do Estado

criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de

.serviços públicos[4]

 

De igual modo,  há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefenão
, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual[5].do Executivo

                 

A iniciativa para o processo legislativo, quanto a isto não paira dúvida, é condição de validade do ato
normativo resultante, acarretando inconstitucionalidade formal a inobservância da regra constitucional de
restrição.

 

Analisando o teor dos artigos deste Projeto de Lei, não restou constatado que tais regulamentos ditam
novas atribuições ou comandam funcionamento de órgãos afeto à Administração Pública, não inovando,
por conseguinte, em matéria tipicamente administrativa.

 

O princípio da harmonia dos poderes (CF, art. 2º)[6], cláusula pétrea no sistema da Constituição de 1988
(CF, art. 60, § 4.º, III)[7], assenta-se em algumas idéias fundamentais. A principal delas é a que
estabelece competências privativas a cada um dos poderes estatais e a impossibilidade de os demais nelas
interferir – salvo se houver expressa autorização constitucional.

 

Por outro turno,  se verifica que a implementação da semana de conscientização sobre a alergianão
, não maculando a vedação estabelecida pelaalimentar do Estado do Ceará enseje despesas

Constituição Estadual[8].
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                                Por fim, para que não paire dúvida, mister sobrelevar que a medida ora pretendida –
inclusão de evento em calendário oficial do Estado do Ceará – não configura competência atribuída à
Secretaria de Turismo do Estado do Ceará ou à Secretaria de Cultura do Estado do Ceará, cujo elenco de
obrigações estão descritas na Lei nº 16.710/2018,   que Dispõe sobre o Modelo de Gestão do Poder

.Executivo  e altera a estrutura da Administração Estadual

 

DO PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 – D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

A proposição em tela, como podemos observar, se encontra em harmonia com os ditames constitucionais
e com o Regimento Interno desta Casa Legislativa, não havendo impedimentos para sua regular
tramitação.
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DA CONCLUSÃO

 

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL à regular
e regimental tramitação do presente Projeto de Lei nº 289/2019, por encontrar-se em perfeita harmonia
com os preceitos Jurídico-constitucionais que regem a matéria.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

 

[1] SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 26. ed. São Paulo - Malheiros,
2006. p. 479.

[2] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

[3] No que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual.

[4] CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e
de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de

;serviços públicos

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido,
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

[5] CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;
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III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.

[6] CF/88, art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo
e o Judiciário.

[7] CF/88. . :Art. 60 A Constituição poderá ser emendada mediante proposta

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

III - ;a separação dos Poderes

[8] CE/1989. Art. 60. (...)

§1°. Não será admitido aumento de despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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Termo de desentranhamento PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA) nº (S/N)
Motivo: DUPLICIDADE

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 289/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  20/05/2019 14:52:08  Data da assinatura:  20/05/2019 14:52:14

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
20/05/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  21/05/2019 11:38:43  Data da assinatura:  21/05/2019 11:39:09

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/05/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Bruno Pedrosa

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A ALERGIA
ALIMENTAR

  Autor:  99574 - DEPUTADO BRUNO PEDROSA

  Usuário assinador:  99574 - DEPUTADO BRUNO PEDROSA

  Data da criação:  01/07/2019 12:42:23  Data da assinatura:  01/07/2019 12:42:29

GABINETE DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

PARECER
01/07/2019

O PROJETO DE LEI Nº. 00289/2019, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DEPUTADO RENATO ROSENO, INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
CEARÁ A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A ALERGIA ALIMENTAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O referido Projeto de Lei está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição Federal,
na Constituição do estado do Ceará e no regimento Interno desta Casa Legislativa.

A proposição em análise respeita também o princípio da Tripartição dos Poderes consagrados na
Constituição Federal, uma vez que o autor do Projeto sugere ao Poder Executivo medida de interesse
público, que não caberia em Projeto de Lei, qual seja: criar o projeto mais efetivo, com a finalidade de
atuar em situações especiais, que estão dispostos no art. 1º, § 1º, da proposição, de forma direta ou em
apoio a ações do interesse da segurança pública, imprescindíveis à preservação da ordem pública, da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, suprindo a carência de pessoal técnico especializado.

Quanto aos aspectos constitucionais, este Projeto de Lei encontra-se acordo com o disposto nos artigos
60, inciso I e 58, §§ 1º e 2º, da Constituição Estadual, acrescidos pela Emenda Constitucional nº, 18/94,
de 13 de novembro de 1994 – D.O de 22.12.1994, como também, a proposição está em consonância com
os artigos 196, inciso II, alínea “f”, 206, inciso VI, e 215 do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

O Projeto de Lei nº 00289/2019, de autoria do Deputado Renato Roseno, não apresenta nenhum
impedimento para sua regular tramitação. Em face ao exposto, somos de  aPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação da presente proposição, em virtude da sua relevância pública e da inexistência de
quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  09/07/2019 23:41:04  Data da assinatura:  09/07/2019 23:41:53

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/07/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

18ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 09/07/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  10/07/2019 14:13:18  Data da assinatura:  10/07/2019 16:35:49

PLENÁRIO

DESPACHO
10/07/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 78ª (SEPTUAGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10/07/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 54ª (QUINQUAGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10/07/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 55ª (QUINQUAGÉSIMA
QUINTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 10/07/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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